
 

 

 

 

 

Em resposta à solicitação de informação encaminhada ao ICPS no dia 20/10/2016 pelo 

Portal da Transparência, sob o número de protocolo 201600563710439, especificamente 

tratando do seguinte pedido:  

“Teve ou está em estudo projeto de lei de Operação 

Urbana Consorciada? Se sim, qual o nome da OUC, o 

número do projeto de lei e quando foi instituído? Teve a 

utilização de Cepac? O plano diretor define áreas para 

utilização de OUC?” 

 

Informamos que, atualmente, inexiste estudo de projeto de lei de Operação Urbana 

Consorciada. 

No entanto, no ano de 2010, houve a aprovação da Lei Municipal N° 17.645/2010, de 

17 de setembro de 2010, que tratava sobre a Operação Urbana Consorciada Joana Bezerra – 

OUC Joana Bezerra, definindo os objetivos da operação e criando o grupo gestor.  

Em 30 de maio de 2011, a Lei Municipal N° 17.714/2011 revogou o Art 5° da Lei 

Municipal Nº 17.645/2010 – Lei da OUC Joana Bezerra. A citada OUC, não fez uso de 

Certificados de Potencial Adicional de Construção - Cepac. 

O Plano Diretor de Cidade do Recife, cuja revisão foi promulgada pela Lei Municipal N° 
17.511/2008, não define áreas para utilização de Operações Urbanas Consorciadas. 

Estamos enviando em anexo, em .pdf, o texto das Leis acima citadas. No entanto, elas 
podem ser acessadas pela internet no endereço:  http://www.legiscidade.recife.pe.gov.br/ 

 

 Atenciosamente, 

 

JOÃO DOMINGOS AZEVEDO 
Presidente do ICPS 

http://www.legiscidade.recife.pe.gov.br/

